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TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de um 

Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 

ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos 

rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

 

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir sobre a 

oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender.  

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o atendimento 

das necessidades inadiáveis da comunidade.  

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................
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PORTARIA Nº 186, DE 10 DE ABRIL DE 2008 
 

 

O MINISTRO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso das suas atribuições legais e 

tendo em vista o disposto no art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, no Título V da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943, 

e na Súmula nº 677, do Supremo Tribunal Federal, resolve: 

 

Art. 1º Os pedidos de registro sindical no Ministério do Trabalho e Emprego - MTE 

observarão os procedimentos administrativos previstos nesta Portaria. 

 

CAPÍTULO I 

DOS PEDIDOS DE REGISTRO SINDICAL E DE ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA 

 

Seção I 

Da solicitação e análise dos pedidos 

 

Art. 2º Para a solicitação de registro, a entidade sindical deverá acessar o Sistema do 

Cadastro Nacional de Entidades Sindicais - CNES, disponível no endereço eletrônico 

www.mte.gov.br, e seguir as instruções ali constantes para a emissão do formulário de pedido de 

registro. 

§ 1º Após a transmissão dos dados e confirmação do envio eletrônico do pedido, o 

interessado deverá protocolizar, para formação de processo administrativo, unicamente na 

Superintendência Regional do Trabalho e Emprego - SRTE da unidade da Federação onde se 

localiza a sede da entidade sindical, sendo vedada a remessa via postal, os seguintes documentos: 

I - requerimento original gerado pelo Sistema, assinado pelo representante legal da 

entidade; 

II - edital de convocação dos membros da categoria para a assembléia geral de 

fundação ou ratificação de fundação da entidade, do qual conste a indicação nominal de todos os 

municípios, estados e categorias pretendidas, publicado, simultaneamente, no Diário Oficial da 

União e em jornal de grande circulação diária na base territorial, com antecedência mínima de 

dez dias da realização da assembléia para as entidades com base municipal, intermunicipal ou 

estadual e de trinta dias para as entidades com base interestadual ou nacional; 

III - ata da assembléia geral de fundação da entidade e eleição, apuração e posse da 

diretoria, com a indicação do nome completo e número do Cadastro Pessoas Físicas - CPF dos 

representantes legais da entidade requerente, acompanhada de lista contendo o nome completo e 

assinatura dos presentes; 

IV - estatuto social, aprovado em assembléia geral e registrado em cartório, que 

deverá conter os elementos identificadores da representação pretendida, em especial a categoria 

ou categorias representadas e a base territorial; 

V - comprovante original de pagamento da Guia de Recolhimento da União - GRU, 

relativo ao custo das publicações no Diário Oficial da União, conforme indicado em portaria 

ministerial, devendo-se utilizar as seguintes referências: UG 380918, Gestão 00001 e Código de 

recolhimento 68888-6, referência 38091800001-3947; 

VI - certidão de inscrição do solicitante no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica - 

CNPJ, com natureza jurídica específica; e 
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VII - comprovante de endereço em nome da entidade. 

§ 2º O processo será encaminhado preliminarmente à Seção de Relações do Trabalho 

da SRTE, para efetuar a conferência dos documentos que acompanham o pedido de registro 

sindical e encaminhá-lo, por meio de despacho, à Coordenação-Geral de Registro Sindical da 

Secretaria de Relações do Trabalho - CGRS para fins de análise. 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 33. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e se aplica a todos os 

processos em curso neste Ministério. 

 

Art. 34. Revoga-se a Portaria nº 343, de 4 de maio de 2000. 

 

CARLOS LUPI 
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PORTARIA Nº 343, DE 4 DE MAIO DE 2000  
(Revogada pela Portaria nº 186, de 10 de abril de 2008) 

 

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso das atribuições 

que lhe confere o artigo 87, inciso II, da Constituição Federal, resolve: 

Art. 1º O pedido de registro sindical, dirigido ao Ministro de Estado do Trabalho e 

Emprego, indicará o endereço completo do requerente e será: 

I - remetido por via postal, com Aviso de Recebimento à Esplanada dos Ministérios, 

Bloco "F", Térreo, CEP: 70059-902, Brasília - DF; ou 

II - entregue no Protocolo Geral do Ministério do Trabalho e Emprego, no mesmo 

endereço. 

Art. 2º O pedido de registro sindical será instruído com os seguintes documentos 

autênticos: 

I - edital de convocação dos membros da categoria para a assembléia geral de 

fundação da entidade, publicado com antecedência mínima de dez dias de sua realização, prazo 

que será majorado para trinta dias, quando a entidade interessada tiver base territorial 

interestadual ou nacional, nos seguintes veículos de comunicação impressa: (*) 

a. em jornal diário de grande circulação no Estado ou Estados abrangidos pela 

pretensa base territorial, e, também, se houver, em jornal de circulação no Município ou Região 

da pretendida base territorial; e 

b. no Diário Oficial dos Estados ou da União. 

II - ata da assembléia geral a que se refere o inciso anterior; 

III - cópia do estatuto social, aprovado pela assembléia geral, que deverá conter os 

elementos identificadores da representação pretendida, em especial: 

a. a categoria ou categorias representadas, nos termos do art. 511 da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT; 

b. a base territorial. 

IV - recibo de depósito, em favor do Ministério do Trabalho e Emprego, relativo ao 

recolhimento da importância correspondente ao custo das publicações no Diário Oficial da União, 

cujo valor será indicado em Portaria Ministerial. 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 

 


